
Compro ante de e d Situaçáo Cadastrai 

Cidadão, 

Confira os dados de Iden , ., (;:ão da Pessoa jurídica e, se houver qualquer 
divergência, providencie toà RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o pou...J- que consta neste comprovante é a declarada pelo 
contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

....... 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.913.177/0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
02/07/2008 

NOME EMPRESARIAL 
CONCRETISA CONSTRUTORA EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CONCRETISA CONSTRUTORA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA, PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de ed.ri,cip,:. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos ilão-perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinaiização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.134-00 - Obras de terrapleragem 
43.22-3-01 - instalações hidráuileas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.99-1-01 - Administração de coras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.11-0-00 - Locação de autormyieis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de maquines e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.21-4-00 - Limpeza em préd t..: e em domicílios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA jLRIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Renonsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R JOAO CLAUDINO VIEIRA 

NUMERO 
13 

COMPLEMENTO 
***Me*** 

CEP 

58.970-000 

8AIRRO;O:11 110 
CENTRO 

MUNICIPIO 

CONCEICAO 
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
TELEFONE 
(83) 9900-8890 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL
..**. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/07/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL
******** 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela instrução Ncir:na::va RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/02/2022 às 09:40:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CONCRETISA CONSTRUTORA EIRELI 
CNPJ: 09.913.177/0001-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:34:15 do dia 18/11/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/05/2022. 
Código de controle da certidão: 6512.0074.E3313.550B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento, 



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: F6C9.5909.2AC7.D7A5 Emitida no dia 05/01/2022 às 12:07:26 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 09.913.177/0001-53 
R.G. : 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Faze..,iida Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição oliva no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 



16/12/2021 11:02 Certiaao Neaativa 

• 

E.STADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

SECRETARÍA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

N° da Certidão 

0000138 

CERTID O NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS 

N° de Controle de Autenticação 

MjAxMjI0 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

CNPJ/CPF: 09913177000153 - Inscrição Municipal: 05404/2014 

Razão Social: CONCRET1SA CONSTRUTORA EIRELI 

Endereço: RUA R JOAO CLAUDINO VIEIRA 

Número: 13 

Bairro: CENTRO - Cidade: CONCEICAO - PB - Cep: 58.970-0 

Certificamos, a requerimento da pai-te interessada, e de acordo com as informações prestadas 
pelo setor tributário que, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não 
em Divida Ativa, até a presente data, para o requerimento acima. 

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que venha a ser 
posteriormente apurados. Do que constar, passamos a presente certidão, para fins de PROVAS JUNTO A 

010 TODOS E QUAISQUER ÓRGÃOS. 

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO AMBITO DESTA 
SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias. A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de 
emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no portal do contribuinte. 

tributos.elmartecnologia.com.br/portais/conceicaoirelatorios/layout_cert_pf. php?CPFCNPJ=09913177000153 1/1 



Voltar Imprimir i 

Certificado de Regulaidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 09.913.i/70001-53 

Razão Social: CONCRETISA CONSTRUTORA EIRELI 

Endereço: RUA JOAO CLAUDINO VIEIRA 13 / CENTRO / CONCEICAO / PB / 58970-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio cie 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 23/01/2022 a 21/02/2022 

Certificação Número: 2022012301374634783990 

Informação obtida em 05/02/2022 09:39:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CONCRETISA CONSTRUTORA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 09.913.177/0001-53 

Certidão n°: 55793801/2021 

Expedição: 03/12/2021, às 12:01:43 

Validade: 31/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CONCRETISA CONSTRUTORA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 09.913.177/0001-53, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 


